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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 002/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA EM LIGAÇÕES
URBANAS E INTERURBANAS PARA ATENDER AS
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, APÓS
ACATO DO PARECER JURÍDICO DESTA ENTIDADE, E
PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM FAVOR DA
EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A, INSCRITA NO
CNPJ Nº 33.000.118-0001-79, DESTINADO À CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TELEFONIA F IXA EM L IGAÇÕES URBANAS E
INTERURBANAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT,
DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, QUE DEFINE QUE É
INEXIGÍVEL A  L IC ITAÇÃO QUANDO HOUVER
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.

PUBLIQUE-SE,

Acari/RN, 02 de janeiro de 2019.

JOSÉ RIVALDO LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Acari
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